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TERMO DE REFERÊNCIA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 32/2026
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO: Aquisição de materiais para revestimento de paredes e piso do auditório.
1-DEFINIÇÃO DO OBJETO:

Aquisição de materiais para execução do piso e revestimento de parede do auditório da Escola Municipal, conforme especificações abaixo descritas.

	ITEM
	QUANTIDADE
	UNIDADE
	        ITEM-DESCRIÇÃO
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	
1
	70
	M²
	PEDRA EROSION MIRACEMA CINZA – TAMANHO 23x46 CM –
ESPESSURA 1,5 A 2,5 CM
	R$ 327,20
	R$ 22.904,00

	
2

	83
	M²
	PISO VINILICO ALTO TRÁFEGO HOMOGÊNEO EM MANTA 
COM LARGURA DE 2 METROS – CLASSIFICAÇÃO DE USO
43 INDUSTRIAL GERAL – COR CRISTAL BLUE 
	R$ 188,00
	R$ 15.604,00

	
3
	50
	ML
	CORDÃO SOLDA
	R$ 10,50
	R$ 525,00

	
4
	5
	GL
	COLA VINILICA 
	R$ 215,00
	R$ 1.075,00

	
5
	23
	SC
	ARGAMASSA AUTONIVELANTE SACOS DE 4KG
	R$ 113,00
	R$ 2.599,00

	
6
	6
	GL
	PRIMER
	R$ 121,70
	R$ 730,20

	
7
	6
	ML
	FAIXA ARREMATE
	R$ 21,00
	R$ 126,00



2- FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
A contratação decorre da necessidade contínua do município, cujos valores envolvidos não estão abarcados pelas previsões do art. 75, incisos I e II, da Lei 14.133/2021, sendo necessário licitar os referidos serviços, frente ao valor anual envolvido.

3- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:

A solução consiste na aquisição de pedra miracema e piso vinílico destinados à execução dos ambientes internos e externos do auditório da escola municipal visando garantir segurança, acessibilidade, durabilidade e conforto aos usuários das instalações públicas.
Para as áreas externas será utilizada pedra miracema natural, material amplamente empregado em revestimento de paredes, em razão de sua elevada resistência mecânica e durabilidade.
Para os ambientes internos será utilizado piso vinílico, material indicado para locais administrativos e de circulação moderada/intensa, devido às suas características de conforto térmico e acústico, facilidade de limpeza, manutenção simplificada e acabamento estético moderno, contribuindo para a melhoria das condições funcionais dos espaços.



4- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
Os objetos deverão ser fornecidos por empresas que atuem no ramo/segmento, que satisfaçam os requisitos estabelecidos em edital, selecionados por meio de licitação na modalidade de Pregão Presencial, devendo apresentar no mínimo:
4.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;
b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), se o licitante for pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), se o licitante for pessoa jurídica;
d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
4.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL, TRABALHISTA 
[bookmark: art68i][bookmark: art68ii][bookmark: art68iii]a) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, nos termos do art. 193 do Código Tributário Nacional, ou outra equivalente, na forma da lei;
[bookmark: art68iv]c) prova de regularidade relativa ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
[bookmark: art68v][bookmark: art68vi]d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

[bookmark: art68§1]4.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
[bookmark: _Hlk508883518]a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data designada para a apresentação do documento.
5- MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:

O objeto será fornecido de forma não parcelada, conforme lote vencido pela licitante e será entregue no município de Guabiju, no prazo de até 30 dias a contar da ordem de compra, diretamente pelo licitante vencedor em quantidade conforme a necessidade do município.
6- MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:
A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal nº 14/2024.


7- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
O pagamento será realizado conforme estabelecido no Edital de Licitação, e somente será efetuado mediante aceite e ateste do fiscal do contrato, e se limitará a quantidade efetivamente entregue, se atendidas as especificações mínimas exigidas.
8- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR /PRESTADOR SERVIÇO:
Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório na modalidade de Pregão Presencial. 
9- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
O custo total da contratação pretendida é de R$ 43,563,20 considerado o a quantidade total estimada e o preço orçado pelo setor de engenharia do município. O valor foi estimado com base em contratações anteriores, conforme estipulado o Decreto nº 14/2024, inclusive de outros órgãos, adotando-se o menor preço dentre aqueles considerados, não adotada a média ou mediana
10- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida possui dotação orçamentária para alocar as despesas.


                                                            Guabiju, RS 12 de maio de 2026.
           
                                                       
                                                                   Aline Pauletto Barea
                                                                    Diretor de compras
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